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CAMARA MUNICIPAL DE PITANGA

Trata-se de Documento de Formalização de Demanda - DFD ne 37/2024 dos

vereadores Amadeus Penga, Fabracio Duarte Holovka e ioão Edival Aramoni, os quais

requerem a inscrição para participar do treinamento "análise da prestação de contas

municipal 'na Câmara e o papel das comissôes permanentes para ajustar o regimento

interno e a lei ortânica às novas regras".

Houve apresentaçâo do termo de referência pela direção geral, bem como de

orçamentos.

Houve informação contábil indicando a existência de recursos orçamentários

e declaração sobre parecer jurídico referencial.

É o relatório.

Vieram os autos páÍa apreciação para fins de autorizar a contratação direta

mediante inexigibilidade de licitação. A regra para uma aquisição de produto ou

contratação de serviço é licitar. Contudo, há casos em que é inviáveÍ a competição.

Tais hipóteses encontram-se elencadas nos incisos do arl.74 da Lei n 14.133, de 2021.

No presente caso, verifica-se que a inexitibilidade de licitação ocorrerá com

fundamento na alínea "f' do inciso I do art. 74 da referida lei.

A capacitação dos agentes políticos se faz necessária e relevante a fim de

aprimorar a função de legisladores do Município. o tema escolhido pelos vereadores é

de suma importância, pois encontra-§e em tramitação o projeto de resolução ne

1/2024 que trata de alteração do reBimento no que se refere à prestação de contas.

Atende-se satisfatoriamente o interesse público envolvido e a singularidade

do objeto, pois a empresa e o palestÍante demonstram possuir notória especialização

com conhecimento técnico que garantem que'seu trabalho satisfaz plenarÍiente os

anseios dos vereadores pelo conhecimento.

A empresa Gestão Pública Brasil Ltda trata-se uma empresa responsável,

compromeüda no repasse dos conteúdos e na organização dos eventos, possuindo um
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corpo docente com qualificação e experiêncaa, atuando no. mercado de forma

especializada.

No que concerne à justíficativa de preço, vê-se que o valor cobrado é

semelhante.ao de outÍos fornecedores, restando afastada, portanto, a hipótese de

abusividade.

Foram juntados os documentos da empresa Gestão Pública Brasil Ltda,

_ estando de acordo com as exigências.

Houve o cumprimento dos incisos lll e tV do aÍ1..72 da Ldi ne 14.133/2021,

tendo sido apresentado parecer jurídico referencial e informação contábil.

fusim, foram atendidos os rêquisitos necessários a contratação direta nos

termos da alínea "f' do inciso lll do art. 74 da Lei n.14.t331202L.

Diante do exposto, com fundamento no inciso Vlll do art. 72 da Lei ne

t4.L33l2O2L, AUTORIZO a contratação por inexigibilidade de licitação, nos termos da

alínea "? do inciso lll do art. 74 da Lei np 14.13312O2.

Expeça-se o Termo de lnexigibilidade de Licitação e junte-se aos autos para

publicação.

Pitanga, 21 de junho de 2024.

Valdomiro Rodrigues de Lima

Presidente
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